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Sugere ao Poder Executivo por intermédio da
Administração Regional, a reforma da quadra
poliespoitiva da Rua 06 - Rajadinha 02 -
Núcleo Rural Rajadinha, na Região
Administrativa de Planaltina -- RA VI.

@'o 2..' q,0 ü.::./.2. L]]

./IM««

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a reforma da quadra
poliesportiva da Rua 06 - Rajadinha 02 - Núcleo Rural Rajadinha, na Região
Administrativa de Planaltina -- RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

As lideranças comunitárias, representantes de toda comunidade do Núcleo
Rural Rajadinha, acionaram nosso mandato para que pudéssemos interceder a favor
desta demanda.

Entendemos ser justa a reivindicação, pois o desenvolvimento do esporte,
com o incentivo a inserção da juventude na prática esportiva, contribui para a redução
dos índices de criminalidade, conforme dados recentemente publicados pelo encontro
regional do Seminário Legislativo de Esportes.

Além do mais, o esporte é uma necessidade e um direito tão legítimo do
ser humano quanto a educação, saúde, transporte e segurança.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1] CAS (art. 65/RiCLDF)

1:] CDC (art. õ6/RiCLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

IXl] CDESCTMAT(art. õ9-B/RiCLDP)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[::JCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 06/02/2020 is:50

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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